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DECRETO Nº. 38/2017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2.017. 

"DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DOS 
MEMBROS PARA CONSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO" 

FABIO DONIZETE DA SILVA, Prefeito Municipal de Novais-SP., no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, da Lei nº. 151, de 09 de 
dezembro de 1.997, 

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 317/2005, de 09 de novembro de 
2005, 

Art. 1° - Ficam designados para constituir o Conselho Municipal do 
Idoso, no Município de Novais, criado pela lei nº. 151, de 09 de dezembro de 1.997, 
os seguintes membros: 

1 - Representante do Gabinete do Prefeito: 
1) LUZIA VALÉRIA GOMES TROJILLO DOS SANTOS, RG. 26.226.397-X e 

CPF. 167.486.678-01. 

li - Representantes de secretários municipais ou órgãos equivalentes, saúde, 
assistência, esporte e turismo: 

1) NILO RIGO JUNIOR, RG. 12.403.675-2 e CPF. 076.196.468-17; 
2) SILVIA KAZUKO SATO SANTANA, RG. 10.122.107-1 e CPF. 048.960.908-

29; 
3) ANTONIO JOÃO DE CAMPOS, RG. 8.580.879 e CPF. 785.642.478-87. 

Ili - Representantes do movimento da terceira idade: 
1) MARIA APARECIDA JIACOMO DA SILVA, RG. 26.244.884-1 e CPF. 

181 .392.408-26; 
2) IZAURA CABRERA DOLENSE, RG. 19.968.192 e CPF. 121 .610.138-82; 
3) MARIA FERREIRA DOS SANTOS, RG. 3.973.134-7 e CPF. 445.991 .379-87; 
4) APARECIDA DE LOURDES GIMENES MACEDO, RG. 15.408.648 e CPF. 
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Decreto nº 38/2017, de 11/10/2017 

Art. 2°. - Os membros do Conselho Municipal do Idoso, são 
empossados pelo presente Decreto, tendo seus mandatos a partir da presente data 
pelo período de 02(dois) anos em conformidade com o previsto no§ 4°. , do art. 2°. da 
Lei nº. 317/2005 de 09 de novembro de 2005. 

Art. 3°- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, aos 11 dias do mês de outubro de 2.017. 
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